
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 0E ALIMENTAÇÃO
PREPARADA E SEMT-PREPARADA

1. FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei n° 8.078/1990 c outras normas
aplicáveis ao objeto.

2. OBJETO

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição e fornecimento de
alimentação preparada e semipreparada — Refeições do tipo quentinha executiva e lanches
(ANEXO I) a serem servidas aos magistrados, servidores, e demais participantes das
sessões da 1a e 2a Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina conforme
especificações, quantidades a seguir descritas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
[UNIDADE [QUANTIDADE!
í TOTAL i

Quentinha ; Prato principal: 02 tipos de
carnes, 01 tipo de arroz, salada de vegetais
folhosos e legumes (crua e cozida), feijão e
macarrão e suco natural (embalagem: copo
descartável com tampa) acompanahndo de
01 (um) kit (descartável) com garfo e faca,
fabricados em poliestireno de alta
durabilidade, e guardanapo de papel, folhas
simples, branco.

Unidade 680

Alimentação preparada, tipo Kit Lanche,
acompnahado de descartáveis (Copos,
talheres e guarda-napos), com entrega era
dias úteis, fins de semana e feriados,
composto no mínimo:

- Suco pronto (sabores variados) em
embalagem cartonada, longa vida ou
achocolatado líquido pronto, ou refrigerante
cata ou pet (l unidade, no mínimo, 200ml
bor pessoa);

-Sanduíche de pão francês ou pão de forma,
sem casca, recheado com presunto e
mussarela (02 unidades de no mínimo 50g
cada pessoa), acondicionados em
embalagens apropriadas, confeccionados em
papel cartão adequado para o uso com

Unidade Í1680



alimentos ou embalados à vácuo; j
Í

-Barra de cereais (l unidade de no mínimo j

2.2. A aquisição c fornecimento de alimentação preparada e sem i preparada destinado às
sessões da 1a Vara do Tribunal do Júri, que acontecerão em novembro de 2019 estimando-
se um quantitativo de 40 lanches e 40 quentinhas por sessão. Dcve-se acrescentar que
em razão do fim da vigência do Contrato n" .167/2018. é imperiosa a contratação a fim
de não prejudicar as sessões que se acontecerão de 18/11/2019 a 28/11/2019.

ITEM
n.

2

QUANTIDADE DEMANDADA PELA 1a VARA
UNIDADE

OBJETO

f&NID. IQÚÉNTINHÃ
UNID. [LANCHE

(AVULSO

MESES
NOVEMBRO DEZEMBRO

320 J 0"

320 0

TOTAL

320
320

2.3 Quanto a demanda por alimentação da 2a Vara do Tribunal do Júri , insta esclarecer que
no mês de novembro acontecerão 21 sessões de julgamento, e em dezembro 13 sessões,
conforme pauta de julgamento anexa (I3S9300), também estimando-se um quantitativo de
40 lanches e 40 quentinhas por sessão. Deste modo, devem ser contratados uma
quantidade total de 1360 quentinhas:

QUANTIDADE DEMANDADA PELA 2a VARA

ITEM

1

'2
i

UNIDADEj QBJETO

tjNID.
UNÍD.

JQUENTINHA
LANCHE
•AVULSO

| MESES
| NOVEMBRO
i 840

i 840

TOTAL
DEZEMBRO |

520

520

1"•• 'i
i
i

1360
1360

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A necessidade da aquisição e fornecimento de alimentação preparada e semipreparada
têrn por finalidade e justificativa o aproveitamento do tempo disponível para os intervalos
das sessões ordinárias e extraordinárias de julgamento nas varas do Tribunal do Júri,
viabilizando o atendimento aos participantes (magistrados, servidores e colaboradores '
eventuais) dos citados eventos e sessões. / x



5.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade
observada no fornecimento dos alimentos requisitados, que possa comprometer a
tempestividade, a qualidade e a eficácia do consumo a que se destina;

5.4. Em caso de cancelamento da requisição total ou parcial da alimentação solicitada, a
comunicação deverá ser feita com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
realização da sessão/evento, especificando a data, o horário e a estimativa de participantes (no
caso de cancelamento parcial), nome do responsável pelo recebimento, telefone, e-mail, bem
como outras informações pertinentes.

5.4.1. O CONTRATANTE arcará com os custos da alimentação quando o cancelamento não
ocorrer no prazo estipulado.

5.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

5.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
julgados necessários;

5.7. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.

5.8. O CONTRATANTE não aceitará, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representantes, prepostos ou quaisquer
outros fornecedores, a menos que seja consultada e devidamente autorizado.

5.9- Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça, ou
qualquer uma Unidade demandante da Capital e Interior para entrega do objeío.

5.10. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pelos fiscais
de contrato.

5.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

5.12. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento das
refeições e bebidas, interrompendo imediatamente o recebimento, se assim for o caso.

5.13. Recusar, no todo ou em parte, os produtos que não atenderem às especificações do
Edital e Termo de Referência, suscitarem dúvidas quanto à origem, qualidade c aspecto
físico.

5.14. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos.

5.15. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que
venha a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercíci
funções que lhe forem atribuídas.



3.2. Nesse caminho elucidativo, convém lembrar, que toda Sessão de Tribunal do Júri
requer um protocolo de ações bastante rígido, no tocante à comunicação enlre seus
participantes, o que impossibilita a saída dos mesmos do local onde é realizada a sessão
para fazerem suas refeições diárias básicas ern restaurante, residência, etc. Assim, fica
evidenciada a necessidade de se contratar o fornecimento das releições destinadas aos
participantes, para consumo no próprio local de realização da sessão.

3.3. Ilustrada as situações fáticas existentes para as realizações das sessões: fica
convencionado que, tendo em vista o início das Sessões que ocorrem no período da manhã
sem previsão de término, pode haver a necessidade do fornecimento de refeições, tais
como: Almoço e Lanches em Geral.

4. CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

4.1. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica - ACT, fornecido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter prestado, satisfatoriamente,
através de seus responsáveis técnicos, serviços ou fornecimentos análogos aos do objeto da da
contratação.

4.4. Efetuar., sem custos adicionais, a troca da refeição ou bebida considerada sem condições
de consumo, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do recebimento da comunicação
efetuada pelo Responsável Designado da Unidade Judiciária.

4.5. indicar o nome do responsável pelo preparo e fornecimento das refeições, apresentando
números telefónicos suficientes para um eontato rápido com o Responsável Designado da
Unidade Judiciária, de maneira que a comunicação entre eles seja suficientemente ágil.

4.6. Armazenar adequadamente em suas dependências, todos os géneros e produtos
alimentícios e materiais de consumo a serem utilizados na execução do objeto deste TR.

4.7. Manter as condições de higiene e limpeza das suas dependências, dos equipamentos, dos
utensílios de cozinha, que serão utilizados para feitura da alimentação a ser fornecida;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE deverá:

5.1. Acompanhar, atestar e receber as notas fiscais/faturas relativas à cfetiva entrega do
objeto;

5.2. Efetuar o pagamento dos produtos/alimentos, nas condições e preços pactuados, dentro
do prazo fixado no contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato à ,
SECOF.

5.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;



5.16. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no fornecimento dos
produtos.

5.17. Designar servidor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ para atuar como fiscal do
contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar o fornecimento, zelando pelo seu fiel
cumprimento.

5.18. Observar todas as exigências, sanções, prazos e demais condições estabelecidas no
Instrumento Contratual, no Edital, Termo de Referência, Proposta e Ata de Registro de
Preços.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:

6J. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência. Anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução/fornecimento do objeto e. ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega dos produtos/alimentos em perfeitas condições de consumo, conforme
especificações, prazo e local constante neste TR e seus anexos, devendo quando da solicitação
de pagamento apresentar, formulário de requisição de alimentos (modelo anexo IV deste TR)
assinada pelo servidor responsável na forma da Resolução n° 65/2017 - TJPl. acompanhada da
respectiva nota fiscal e cópia do contraío/ordern de fornecimento.

6.2. Garantir a qualidade das refeições e bebidas fornecidas, segundo as exigências para a
preparação, armazenamento e distribuição.

6.3. Disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável
(nutricionista) pela qualidade das refeições, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.

6.4. Efetuar, sem custos adicionais, a troca da refeição ou bebida considerada sem condições
de consumo, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do recebimento da comunicação
efetuada pelo Responsável Designado da Unidade Judiciária.

6.5. Indicar o nome do responsável pelo preparo e fornecimento das refeições, apresentando
números telefónicos suficientes para um contato rápido corn o Responsável Designado da
Unidade Judiciária do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO HAUL de maneira que a comunicação
entre eles seja suficientemente ágil.

6.6. Armazenar adequadamente em suas dependências, todos os géneros e produtos
alimentícios e materiais de consumo a serem utilizados na execução do objeto.

7.7. Manter as condições de higiene e limpeza das suas dependências, dos equipamentos, dos
utensílios de cozinha, que serão utilizados para feitura da alimentação a ser fornecida;

6.8. Atender as reclamações quanto à quantidade c à qualidade do objeto fornecido, bem
como ao cumprimento do horário de entrega;



6.9. Responsabilizar-se por todos os ónus relativos ao fornecimento dos alimentos contratados
que apresentem discrepâncias de produção, motivados por falhas de fabricação ou
ocasionados por transporte interno de sua responsabilidade;

6.10. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras dos géneros necessários para a
produção dos alimentos especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não
podendo alegar posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição,
como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;

6.11. Manter, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93.

6.12. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento dos representantes da
CONTRATANTE, inerentes ao objeto da contratação;

6.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados aos usuários finais dos produtos
fornecidos ou a terceiros, ou diretaniente à CONTRATANTE.

6.14. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham
a ser vítimas nas dependências do CONTRATANTE;

6.15. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que,
posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas)
horas, a contar da data de contato;

6.16. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto,
incluindo as despesas definidas em !eis sociais, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e providenciarias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais,
inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não
cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou
reembolso.

6.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE devendo
ainda atender prontamente as reclamações.

6.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cenío) do valor inicial dos contratos
eventualmente celebrados;

6.19. Entregar os produtos/alimentos dentro do prazo de validade estipulado neste TR a contar
da data da entrega;

6.20. Vincular-se ao que dispõe a Lei n° 3.078, de 11/09/90 (Código dc"PrõTéção de Defesa do
Consumidor).

6.21. São expressamente vedadas à CONTRATADA:



I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de
fornecimento.

II. A manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de fornecimento com empresa que
tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1° e 2° da Resolução n° 156/2012 do CN.I.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem
cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN-TCE/PI 11°
02/2017 e art.5° da Lei 8.666/93.

7.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, acompanhado dos seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou
pela Comissão de Fiscalização:

a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;

b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente,
atestado pelo setor competente;

c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e

d) Cópia da Nota de Empenho;

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

f) Prova de regularidade do FGTS;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede e dívida ativa;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e

g) Consulta ao Cadastro de Empresas Inindôneas e Suspensas - CEIS.

7.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta O/V UNE ao
Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF.

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitantc vencedora, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNP J apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,
não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNP.I, mesmo aquelas de filiais
ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva
Nota de Empenho.

7.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco
Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o SECOW
FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.

./



7.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

7.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à
empresa contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para
pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.

7.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.

7.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados
entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota físcal/í atura, com a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
l = TX7365 l = 0,06/365 I » 0,000 1 644
TX — Percentual da taxa anual = 6%.

7.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice 1GP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

7.12. No caso de atraso na divulgação do IGPM, será pago à licitante vencedora a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.13. Caso o IGPM estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial.

7.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos
corno condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

8. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES



8.1. O preço contratado é fbco e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do
parágrafo 1° do artigo 28 da Lei N° 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da
apresentação proposta, nos termo do §1° do artigo 3° da Lei n° 10.192/2001.

8.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de
01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do JGP-M.

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da. Lei n° 8.666, de
1993.

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2:5% (vinte e cinco por-
cento) do valor inicial atualízado do contrato.

8.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° S.666, de 1993.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convénios do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização para acompanhar a execução dos contratos,
conforme prevê o art. 67 da Lei n° 8.666/93, será exercida por servidor/comissão
designado(a) integrante da Unidade Demandante, cujo nome deverá constar no instrumento
contratual.

10.2. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA,
para imediata correção, sern prejuízo da aplicação das penalidades previstas no instrumento
de contratação.

10.3. Os géneros fornecidos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e
quantidade, pelo senador designado representante da Unidade demandante, de acordo com
a proposta vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a receber os géneros
alimentícios que no ato da apresentação, não estiverem de acordo com a descrição
apresentada ou quando apresentarem qualquer defeito ou divergência com as condições
elencadas no item 06 deste TR.

10.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
do fornecimento de alimentos, o TJPI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla c completa fiscalização
sobre os fornecimentos, por meio de seus prepostos/fiscais designados, podendo, a qualquer
tempo, vistoriar as instalações de processamento dos géneros alimentícios dn Contratada,
objetivando o fiei cumprimento e observância das especificações estabelecidas nas normas
vieeníes de vigilância sanitária e neste Termo de Referência.

O O

10.5. A fiscalização da execução do objeto deste TR pelo CONTRATANTE não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante lerceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas.

10.6. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o
indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso. e a
CONTRATADA será obrigada a substituí-lo conforme previsto neste TR. contados da data



do recebimento da notificação escrita, necessariamente acompanhada de Termo de Recusa
dos Produtos, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.

10.6-í. A notificação de que trata o itern anterior suspende os prazos de pagamento até que
a irregularidade seja sanada.

10.6.2. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade
dos alimentos fornecidos, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregulariclades ou
consequências detectadas quando do seu consumo.

10.6.3. Na entrega dos produtos, as despesas de embalagem, transportes, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto,
indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem
ónus para CONTRATANTE

11. DAS SANÇÕES ADMININSTRATfVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 10.520/02,
a contratada que:

11.1.1. Não Celebrar o Contrato;

11.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

l U .3. Ensejar o retardamento da execução de seu objero;

11.1.4. Não manti ver a proposta;

11.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

11. l.7. Cometer fraude fiscal;

11.2. Para os fins do ííem 12.1.6, reputar-se-ão inidóneos atos tais como os descritos nos
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o
Anexo II:

a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não
causem prejuízo ao CONTRATANTE

b) Multa:

b.l.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.l) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso
de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;

b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo
percentual do subiíem anterior, de fornia proporcional à obrigação inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.



e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sern prejuízo das multas previstas neste Contrato e
demais cominaçõcs legais,

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser
aplicadas cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e .IV da Lei n° 8.666, de 1993. as
empresas ou profissionais que:

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-
se a inexecução total do seu objeto.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carátcr educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou
descontado de pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes,
será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou
judicialmente.

11.11. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes
da instauração do regular procedimento administrativo.

11.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficia!.

11.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada
ao TJ/PI, a contratada será encaminhada para inscrição cm dívida ativa.

11.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão
ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo;

11.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas,
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O Tribunal de Justiça de Piauí — TJPI poderá cancelar as Ordens de
Fornecimento/Serviço, mediante comunicação à Contratada, não cabendo qualquer ónus ao
mesmo no caso de o cancelamento ser efetuado com aníecedcnciajnínima de 24 (vinte e
quatro) horas da data prevista para a realização do Evento.
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12.2. O Tribunal de Justiça de Piauí - T.TPT poderá rescindir o contrato, respeitando o
contraditório e ampla defesa.

12.3. O Tribunal de Justiça de Piauí - TJPI, por meio de seu representante, poderá solicitar
reunião prévia com a equipe Contratada que se responsabilizará pelo Evento, para dar as
orientações que se fizerem necessárias.

12.4. A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços
que serão prestados, com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não
previstas no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema.

Teresina, 12 de novembro de 2019,

1a VARA DO TRIBUNAL D'

JLHO BARROS

'DA COMARCA DE TERESINA PÍAUÍ

.AUDÍA REGINA SILVA DOS SANTOS

2° VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA PIAUÍ



ANEXO I

1.2

r

ITEM/LOTE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
: J

íQuentinha ; Prato principal: 02 tipos de (Unidade
carnes, 01 tipo de arroz, salada de vegetais
folhosos e legumes (crua e cozida), feijão e

1 1 macarrão e suco natural (embalagem: copo
descartável com tampa) acompanahndo de
01 (um) kit (descartável) com garfo e faca, i
pabricados em políestireno de alta j
durabilidade, e guardanapo de papel, folhas j
[simples, branco. _ j
(Alimentação preparada, tipo Kit Lanche, jUnidade
acompnahado de descartáveis (Copos,
talheres e guarda-napos), com entrega ern
dias úteis, fins de semana e feriados,
composto no mínimo:

- Suco pronto (sabores variados) em
embalagem cartonada, longa vida ou
achocolatado líquido pronto, ou
refrigerante lata ou pet (l unidade, no
mínimo, 200rnl por pessoa);

-Sanduíche de pão francês ou pão de forma,
sem casca, recheado com presunto e
mussarela (02 unidades de no mínimo 50g
cada pessoa), acondicionados em
embalagens apropriadas, confeccionados
em papel cartão adequado para o uso com
alimentos ou embalados à vácuo;

-Barra de cereais (l unidade de no mínimo
25g).

JUN1DADE [QUANTIDADE)
íTOTAL l

i 1680""~ ~ "" i

1680

ANEXO IT

(InfraçÕes, graus, multas e penalidades)



írte L
i ffnl ração'm f
j [Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não

explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves
„ ÍNão entrega de documentação simples solicitada pelo
" [CONTRATANTE
3

1
4

5

6

7
S .. ..

9

10

11

Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias.
Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60
dias.
Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de
60 dias.
Descumprimento de outros prazos, previstos do TR

Erros de execução do objeto

Desatendirnento às solicitações do CONTRATANTE

Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias

Execução imperfeita do objeto

Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar
com a Administração Pública durante a vigência contratual

JNão entrega de documentação importante solicitada pelo
CONTRATANTE

' !,, Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não
explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves

14

15

16

17

Tnexecução parcial do Contrato

Descumprimento da legislação (legais e infralcgais) afeta à execução
do objeto (direta ou indireta)

Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando
adiamento dos prazos contratados

[nexecução total do Contrato

Grã
u

Adverten
cia - I " Mo rã moratória
Ocorrênc Valor Mensal
ia

i j
1 Sim Não

Gra ^ ,.Mui ta
u

1
1 [Moratória

1 Moratória

1 [Moratória

2 Moratória

., Compensatór
'ia

2 Wí oratória

3 -Moratória

3 [Moratória

3 Moratória
i

3 [Moratória

, Compensatór
|ia

, Compensatór
! íl

. Compensatór
.ia j

. Compensatór]
lia

, JCompensatór
lia
f

- jCompensatór

— t- —J
Compensatór
j ia

i
impedíme

Multa Compensatória nto
Praxo

l

5o Não



Í2
i1i
i
i

P

i

j

i
j

!4
íj
15

í

Não
1% a 4,9% por ocorrência ou
contrato

Não
5% a 8,9% por ocorrência ou
contrato

j9% a 1 1 ,9% por ocorrência ou
Não , , ' íconírato

Mão
12% a 15% por ocorrência ou
contrato

'. [Mínimo: 1
1,5% a 4,9% por ocorrência - rou mês
contrato " : " (Máximo: 2

, ' - . (anos

._:..

8,0% a 14,9% por .ocorrê*hèiãl;oii, , • .»: "fe •contrato •-'-•" •'

'

15,0% a 24S9% por ocorrência Ou
contrato •'' : . . .

r— .-*-•*<-_:

25% a 30% por ocorrêffóia-' .ou
contrato ' :.' '' :

-

M'ínimo: 6
meses
Máximo: 3
anos

M.ínimo: 3
anos
Máximo: 5
anos

Ylínimo: 4
anos
Vláximo: 5
anos


